
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.°  O .3  /2026 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA JOSÉ FRANCISCO PIABA, NO MUNICÍPIO, ATENDENDO A 
SOLICITAÇÃO DOS MORADORES LINDOMAR DE ALMEIDA, RESIDENTE NO N° 1161, MARIA LUIZA 
BATISTA, RESIDENTE NO N° 1170, JULIANA SOUZA FERREIRA, RESIDENTE NO N° 1181, E JOSÉ MARIA 
DE ARAÚJO MEDEIROS, RESIDENTE NO N° 1140.

o 
JUSTIFICATIVA c 

A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a realização de pavimentação M 
asfáltica na Rua José Francisco Piaba, visando melhorar as condições de tráfego e proporcionar mais qualidade 
de vida aos moradores da localidade. 

Atualmente, a via apresenta dificuldades de circulação, especialmente em períodos de chuva, quando o w 
acúmulo de lama e buracos prejudica o deslocamento de pedestres e veículos. Já em períodos de estiagem, a 
poeira torna-se um problema constante, causando transtornos aos residentes e podendo afetar a saúde da 
população. 

A pavimentação asfáltica contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, segurança 
viária e valorização dos imóveis da região, além de proporcionar melhores condições de acesso aos serviços ó 
públicos e maior conforto à comunidade. a 

Ressalta-se que a presente solicitação atende ao pedido dos moradores Lindomar de Almeida, residente no á 
n°1161, Maria Luiza Batista, residente no n°1170, Juliana Souza Ferreira, residente no n°1181, e José Maria de ó 
Araújo Medeiros, residente no n°1140. (I) o 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 6 de março de 2026 
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Luiz Carlos do Prado Rodrigues 
vereador - Podemos 
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